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deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 490, de 18.02.2020, em favor de MARIA JOSE SILVA BRITO, no cargo 
de PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 5816 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010612/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 463, de 22.02.2021, em favor de EDNA SILVERA DOS SANTOS, no 
cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5817 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011136/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 363, de 07.02.2020, em favor de MARIA MARLENE RODRIGUES DOS 
SANTOS, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5818 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011393/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 485, de 18.02.2020, em favor de MARIA DOS ANJOS SAMPAIO DOS 
SANTOS, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL J, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5819 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013317/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 0083, de 05.01.2015, em favor de MARCEL NAKAYAMA, no cargo 
de AUXILIAR EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado(a) no(a) 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5820 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009438/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da RESOLUÇÃO N.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2280, 
de 03.10.2023, em favor de SONIA MARIA SALES DE FREITAS, no cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO PARÁ, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5821 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/023661/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da RESOLUÇÃO N.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 3779, de 20.08.2024, em favor de LUCIA MARIA CAMARA BARROS, 
no cargo de ASSISTENTE DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E EDUCACIONAL 
B, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do 
exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5822 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002777/2021)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 2270, de 23.09.2020, em favor de ELEILA MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA, dependente do(a) ex-segurado(a) FRANCISCO CLÁUDIO DOS 
SANTOS, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunica-
ção processual.
Recomendações: Que o Igepps retifique o ano do óbito do ex-segurado 
para 26.09.2019, com a consequente publicação de errata, sem necessi-
dade de encaminhamento ao TCE-PA.
ACÓRDÃO N.º 5823 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007930/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 3115, de 22.10.2021, em favor de ALBACILENE PINTO DUARTE, de-
pendente do(a) ex-segurado(a) Jolzino Duarte Correa, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5824 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010087/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 0281, de 07.02.2023, em favor de HELDER ALCIONE LIMA SILVA; ANA 
LUIZA FELIX DE SOUZA SILVA, dependentes do(a) ex-segurado(a) LUCIA-
NA FELIX MATOS DE SOUZA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5825 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009299/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 1634, de 05.04.2022, em favor de BENEDITO DO CARMO ESTUMANO, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Maria de Jesus Ribeiro Estumano, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5826 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013964/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1258, de 17.03.2022, em favor de VALDEMIRA LUCIA SAMPAIO DE SOU-
ZA, dependente do(a) ex-segurado(a) José Ferreira de Souza, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5827 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014324/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2361, de 16.08.2021, em favor de MARIA BELICH DE SOUSA, dependente 
do(a) ex-segurado(a) Elivaldo Batista de Sousa, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5828 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005545/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 


